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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.007, DE 18 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por 
Decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal 
nº 4.320/64, no orçamento de 2021, crédito adicional 
especial no valor de até R$.260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), para fazer face às despesas com a 
execução de obras do término da Construção da Quadra 
Esportiva no Assentamento Terra Livre.

a)	 Recursos repassados pela União, por 
intermédio do Ministério do Esporte, no valor de até R$. 
198.000,00(cento e noventa e oito mil reais);

b)	 Contrapartida do Município no valor de até R$ 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial 
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, I, II e III, da Lei 
nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício 2021.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 18 de maio de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

LEI Nº 3.008, DE 18 DE MAIO DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a adquirir e doar óculos de 
grau a pessoas carentes, de baixa 
renda, e dá outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, 
mediante processo licitatório, a adquirir e doar óculos de 
grau a pessoas carentes e de baixar renda.

Art. 2ºPara o recebimento de óculos de grau o 
beneficiário deverá:

I – apresentar receituário médico oftalmológico 
emitido por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, 
recomendando o uso de óculos de grau.

II – comprovar residência no Município Castilho-SP.

III – estar cadastrado CadÚnico.

Parágrafo único. Terão prioridade no benefício as 
pessoas com deficiência, idosos e crianças.

Art. 3º O auxílio previsto nesta lei será concedido 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária do 
Município.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará no que 
couber a presente Lei.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 18 de maio de 
2021.



Município de Castilho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018
										                   

www.castilho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho

Quarta-feira, 19 de maio de 2021 Página 3 de 4Ano IV | Edição nº 610A

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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Vigilância Sanitária Comunicados
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